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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

 DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Cidade Universitária Zeferino Vaz, XX de XXXXX de 202X. 

 

Instrução Normativa DGA Nº, de XX de XXXXXX de 202X. 

[Sigla da DGA] / nº [n.º seqüencial]/[ano]/ [data da I.N]. 

[Ementa] 

Versão xx, Atualizada em XX/XX//202X 

                                                                                  Área Responsável:                                   

 

A Diretoria Geral de Administração - DGA, no uso de suas atribuições, e com base: 

[descrever a fundamentação legal e justificativa]. 

 

Resolve: 

Artigo 1º. [descrever o regramento a ser instituído]. 

§ 1° 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA ABRANGÊNCIA 

Artigo 2º. [descrever a abrangência]. 

§ 1° 

DAS DEFINIÇÕES 

Artigo 3º. [descrever definições de expressões técnicas]. 

§ 1° 

DAS RESPONSABILIDADES 

Artigo 4º. [descrever as responsabilidades]. 

§ 1° 
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CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Artigo 5º. As normas e procedimentos ora instruídos encontram-se organizados como segue: [descrever 

os procedimentos de controle, condições para a operação, encaminhamentos]. 

§ 1° 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 6º. [anexos do processo, se houver] 

Artigo 7º. Fica revogada a Instrução Normativa DGA Nº xxx, de (dia/mês/ano).  [se couber] 

Artigo 8º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Nome do responsável pela Direção da DGA 

[Descrição do Cargo] 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alinhamento: justificado 

Parágrafo: 1,50 cm entre linhas 

Fonte: Times New Roman , 12 


